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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA C:.

pRocEsso ADMTMSTRÂTM N" 00015.2025090u0007-02

PREGÃO ELETRÔNICO N' PEO75/2O25.SEDUC

r. DAS COI{DIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

I.I. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS
DTVERSOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA GARANTIR QUE AS ESCOLAS DE

ENSINO INFANTIL E FTJNDAMENTAL ESTEJAM ADEQUADAMENTE EQUIPADAS PARA
PROPORCIONAR UM AMBIENTE DE APRENDIZADO SEGURO E EFICIENTE, ALINHADO ÀS

DIRETzuZES EDUCACIONAIS LOCAIS E MAXIMIZANDO O USO DOS RECURSOS PÚBLICOS

DISPONÍVEIS, ATRAVÉS DE SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MI.'NICÍPIO DE CRÁTEÚS/CE.,

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

l.l.l. Estimativâs de consumo individualizadas do órgão gerenciador, divisão de lotes e valores
referenciais:

LOTE OI - PROJETORES

QTD LNI) V. UN-IT V. TOTALDEscRlÇÂo
PROJETOR MULTINíIDIA

' PRorEroR 
^IIEj-EX'1 r0.o I..,NrDADE R$ 3.62srr Rr! Jó 252,10'o TEcNoLocrA DE PKUJ'çAU

3LCD
EspECrFrcAÇÀo. pRoJEToR DrcrrAL DE elre Queuoroe, dÉsiiNeoo À ExrBIÇÀo DE rMAcENs E víDEos EM
AMBIENTES EDUCACIONAIS E ADMINISTRÁTIVOS. O EQUIPAMENTO DEVERA POSSUIR TECNOLOCIA DE PROJEÇAO LCD,
3LCD ou DLp, coM RESoLUÇÀo NATIVA MÍNIMA xcA (1024 , 76s) ou supERloR, FoRMATo DE TMAGEM 4:3 coM
COMPATIBILIDADE PARÁ 16:9 E BRILHO MÍNIMO DE 3,400 LÚMENS ANSI. Á TAXA DE CONTRASTE DEVEú SER DE, NO
MÍNIMo, 15.000:r. coM REpRoDUÇÀo DE coREs NATURÂIS E BRILHo UNIFoRME. A FoNTE DE LUZ DEVEú sER TIpo
LAMPADA UT{E, P.VIP OU EQUIVALENTE, COM POTENCIA APROXIMADA DE 2IO W E VIDA UTIL MINIMA DE 6.000 HORAS
EM MoDo NoRMAL E lo.ooo HoRAs ou MÂrs EM MoDo ECoNôMlCo. o EeutpAMENTo DEvEú possurR coRREÇÃo DE
DISTORÇÀO VERTICAL E HORIZONTAL DE NO MNIMO A3O', RECURSO DE AJUSTE DE CANTO, ZOOM OPTICO E FOCO
MANUAIS. O RUIDO MAXIMO DEVERÁ SER DE ATE 37 DB NO MODO NORMAL E 28 DB NO MODO ECONOMICO. DEVERA
DrspoR DE ALTo-FALANTE INTECRÂDo DE No MÍNIMo 5 w. o pRoJEToR DEVEú ApRESENTnn orvensôrs
ApRoxtMADAS DE ATÉ 305 MM DE LARGURA, 250 MM DE PRoFLNDIDADE E 90 MM DE ALTURÁ, coM pESo MÁxtMo DE
3 KG. DE\Eú opERÁR EM TENsÀo Brvol-r AUToMÁTtcA.(10G.240 v,50/60 Hz). coM coNSUMo MÁxtMo DE 34s w E

coNSUMo EM MoDo DE ESPERA DE ATÉ 0,5 w. DEVEú possurR No MiNrMo As sEcurNTES co).{ExôEs: DUÀs
ENTRADAS vcÂ (D-suB t5 ptNos), UMA SAíDA vcA (D-suB t5 ptNos) ou EeurvALENTE, UMA ENTRÁDA HDM],.UMA
ENTRADA DE VIDEO COMPOSTO (RCA), UMA ENTRADA DE AUDIO ESTEREO (P2 OU RCÂ), UMA SAIDA DE ÂUDIO ESTEREO,
UMA poRTA Rs-2i2c pARÁ coNTRoLE ExrERNo E UMA poRTA usB Ttpo Á gou TIpo B pARÂ ATUAL|Z AÇÀo, coNTRoLE
ou coNExÀo DE MóDULo WIRELESS. o pRoJEToR DEVERÁ sER FoRNEctDo coM coNTRoLE REMoro coM ptLHAs,
cABo DE FoRçA, cABo DE vÍDEo ou coMpurADoR (vcA ou HDMr) E MANUAL EM poRTucLrlÊs. o EeurpAMENTo
DEVERÂSER NOVO, DE PRIMEIROUSO, POSSUIR CARANTIA MIMMA DE I2MESES E ASSISTÉNCIA TECNICA AUTORIZADA
No rERtuTóRro NAcloNAL. DEvEtu\ ASSEGURAR pRoJEÇÃo NiTTDA BRIHo ÂDEeuADo E coRES REArs, GARANTTNDo
BoA vrsuAlrzAÇÀo EM ÁMBTENTES coMEqÍlyAÇÃo AMBTENTE !4olEtu\DA

'" PROJETOR' 3E00 LÚMENS' 80.0 UNTDADE Rs5.rol,03 R$408.242.40'o wxcn gnrtt
ESPECIFICAÇÀO: pRoJEToR MULTIMiD|A. 1.800 ANst I-úvens. wxce. HDMt. BIVoLT. TECNoLoctA DE pRoJEÇÀo
DIGITAL (iLCD. LCD ou DLp), RESoLUÇÃo NATIVA MiNIMA wxGA (1280x800) ou s^upERtoR. BRILHo MiNrMo DE 3.800
ANSI LUMENS, VIDA UTIL DA LAMPADA DE, NO MÍNIMO, IO.OOO H EM MODO ECONOMICO. CONECTIVIDADE MINIMA: 2
ENTRADAS HDMI; I ENTRADA VGA (D.SUB I5 PINOS) E I SAiDA VGA OU EQUIVALENTE; I ENTRÁDA DE VÍDEOCOMPOSTO
(RCA) ou coMpÁTÍvEL; poRTAS usB (TIpo Á E/ou B) pARÁ CoNECTIVIDADE, MóDULo wtRELEss ou ATUALtz AÇÃo DE
FIRMWARE: ENTRADA E SAIDA DE ÂUDIO ESTEREO. ALIMENTAÇÂO BMLT AUTOMATICA (100-240 V). DEVE PERMITIR
PROJEÇAO DE IMAGENS NITIDÀS E COLORIDAS EM AMBIENTES ILUMINADOS.

\.ÁLOR TOTAL DO LOTE RS {.IJ.í9{50 (QUATROCENTOS E QUARENTA E QUATRO }IIL, QUATROCEI{TOS E
NOVf,\T-{ E QIiATRO RfAIS E CINQLENT-| CE\TAvOS)

LOTE 02 - TV'S

rrrll DrscRrÇÀo erD UND v.uNrr v. TorAL
SMART'TV 4]'4K UHD LED , WI-'7 FI BLUETOOTH ALEXA,3 HDM, 5O,O UNIDADE R§ 2.OOO.OO R$ ]OO,OOO,OO

220V
ESeECTFTCAÇÀo: SMART TV 4i- 4K uHD LED, wt-FI, BLUETooTH e ejjt§rsNre oe voz INTEGRADo: TELEvtsoR Ttpo

T Tv coM TELA DÊ 43 PoLEGADAS, TECNoLoctA LED, RESoLUÇÀo MÍNIMA 4K ULTRA HD (3Et0 x 2ló0 ptxEls).

Rua Galeria 6entiICardoso,20 - Centro, ó3,700-ooo
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PAÍNEL COM PROCESSAMENTO AVANÇADO DE CORES QUE GÁRÂNTA IMÂGENS
DE coNTRAsrE, coMpÂTÍvEL coM TEcNoLoctAs HDRIo ou EQUIVALENTES.

8 SMART TV 50"4K UHD LED t40.0 I.JNIDADE

opERAcloNAL INTELICENTE coM AcEsso A ApLIcATlvos DE STREAMING E NAVEGAÇÀo PoR INTERNET,
coNEctvtDADE wl-Fl TNTEcRÁDA E BLUETooTH PARA EMpAR-ELHAMENTo coM DlsposlTrvos ExrERNos, ALÉM DE
coNTRoLE REMoro coM MICRoFoNE pARÂ coMANDos DE voz coMpATivEL coM AsstsrENTEs VIRTUAIS (coMo
ALExA, coocLE ASSTsTANT ou sTMTLARES). o EeureAMENTo DEvERÁ DsPoR DE, No MÍNtvo,3 ENTRADAS HDMI E 2
poRTAS usB. ALÉM De evrnaoe oe Áuoro,vioro e sÀioa olcrrAl- ópflcA. DEVERÁ opERAR EM TENSÃo DE 220v,
possurR soM ESTÉREo coM porÊNclÂ MÍNMA TorAL DE 20w RMs, REcuRso DE ESPELHAMENTo DE TELÀ (scREEN
MIRRoRING ou EeUIVALENTE) E MoDo DE ECoNoMIA DE ENERGIA. A Tv DEVER.Á APRESENTAR DEstcN MoDERNo,
BoRDAs. FINAS, s'uponre og MESÀ E posstBtLlDÀDE DE FtxAÇÃo ÉM PAREDE ATRAvÉs DE PADúo vEsA
COMPATIVEL.

ECOM ALToNivEL
POSSUIR SISTEMA

R§ 2.743,33 R$ 384.06ó30

3O.O IJNIDADE Rt4.106í8 R§123.194,40

ESPECIFICAÇÀo: SMART Tv 50" 4K UHD LED, WI.FI, BLUETooTH E ASSISTENTE DE vOZ INTEGRADO. TELEVISOR TIPO
SMART Tv coM TELA DE 50 poLEcADAs, TEcNoLoorA LED, RESoLUÇÃo MN|MA 4K ULTRA HD (3840 , 2ró0 PIxEts),
PAINEL DE ALTA PERFORMANCE COM PROCESSAMENTO DE IMÂCEM QUE PROPORCIONE CORES VIVAS, CONTRÁSTE
DINÂMlco E CoMPATIBILIDADE coM TECNoLocIA HDRIo ou EeuIVALENTE. DEVERÁpossutR stsrEMA opERActoNAL
INTELtcENTE coM AcEsso A ÁpllcÁTlvos DE srREAMlNc E NAvEcAÇÃo wEB, coi.rEcrrvtDÁDE wt-FI E BLUETooTH,
E coNTRoLE REMoro coM MIcRoFoNE PARA coMÁNDos DE voz coMpATivEL coM ÂssIsrENTEs VIRTUAIS (ALEXA,
cooclE ASSISTANT ou STMILARES). DEvEú coNT€R. No MiNIMo. 3 ENTRADAS HDMI E 2 PoRTAS usB. ALÉM DE

ENTRADA DE ÁuDro/vÍDEo couposra E sÀiDA DIcrrAL óPTlcA. ALTMENTAÇÃo EM 220v, soM EsrÉREo DE No
MÍNIMo 2Ow RMs, ESPELHAMENTo DE TELA (scREEN MIRRoRING) E MODO DE ECONOMIA DE ENERGIA, DESIGN SLIM
COM BORDAS RTDUZIDAS, SUPORTE DE MESA E COMPATIBILIDADE COM STJPORTE DE PAREDE PÁDRÃO VESA
COMPATIVEL,

9

t_\t

ti)

SMÁRT ry 65'4K UHD LED

ESPECIFICAÇÀo: SMARI Tv 65" 4K UHD LED, WI.FI, BLUETooTH E ASSISTENTE DE vOZ INTECRÁDO, TELEVISOR TIPO
SMART Tv coM TELA DE 65 PoLEGADAS, TÊcNoLoctA LED, RESoLUÇÀo MÍNIMA 4K ULTRA IID (3M0 x 2160 ptxEls).
PAINEL DE ALTO DESEMPENHO COM PROCESSAMENTO AVANÇADO DE IMACEM QUE PROPORCIONE CORES VIVAS,
BRILHO EQUILIBRADO E CONTRASTE A}RIMORADO, COMPATIVELCOM TECNOLOGIAS }IDRI O, HLG OU EQUIVALENTES,
O EQUIPAMENTO DEVERÀ DÍSPOR DE SISTEMA OPERACIONAL ÍNTELIGENTE, COM ACESSO NATIVO A APLICATIVOS DE
srnÊeurNc, NAVEGAÇÂo NA INTERNET E ESPELHAMENTo DE. TELA (scREEN MIRRozuNG ou SIMILAR), ALÉM DE
CONECTIVIDADE WI.FI E BLTJETOOTH INTEGRADAS, DEVERA POSSIJIR CONTROLE REMOTO COM MICROFONE
INTEGRADo PARA coMANDos DE voz, coMpATivEL coM AsstsrENTEs VIRTUAIS coMo ALEXA coocLE AsslsrANT
OU EQUIVALENTES. O TELEVISOR DEVERA CONTER, NO MINIMO, 3 ENTRÁDAS HDMI E 2 PORTAS USB, ALEM DE

eNtnq.oa oe vioEo coMposro (RcA) E sAÍDA DE ÁuDro DrcrrALôprrcA. ALIMENTAÇÀo EM 220v, soM EsrÉREocoM
porÊNcrA MÍNrMÀ TorAr DE 20w RMs, MoDo DE EcoNoMIA DE ENERGIA E DESLIGAMENTo AUToMÀTIco
PRoCRAMÁVEL. o DESIGN DEVERÁ SER MoDERNo, coM BoRDÁS FINAS E ACABAMENTO EM MATERIAL RESISTENTE,

sUPORTE DE MESA INCLUSO E COMPATIBILIDADE COM FIXAÇÃO EM PAREDE PADRÃO VESA-

2l .MART Tv 75"4K uHD LED 5.0' LJNTDADE R$d.7t3,10 R$23.9r5,50
.L

ESPECTFTcAÇÀo: SMART TV 75" 4K UHD LED, WI-FI, BLUETOOTH E ASSISTENTE DE VOZ INTEGRADO. TELEVISOR TIPO
SMART TV COM TELA DE 75 poLEGADAs, TECNoLocTA LÊD, RESoLUÇÃo MÍNIMA 4K ULTRA HD (3840 ' 2tó0 PtxELs),
PAINEL COM PROCESSAMENTO AVANÇADO DE IMÁCEM E AMPLA GAMA DE CORES, GARANTINDO ALTO CONTRASTE E
DErrNlÇÀo. coMpATÍvEL coM HDRI0 ou rEcNolocrA EeurvALENTE. srsrEMA oPERACIoNAL INTELIGENTE coM
ACEsso A ApLlcATIVos DE STREAMING E coNTEúDo oNLtNE, coNEcnvlDADE WI-FI E BLuEToorH INTEGRADAS, E

CONTROLE REMOTO COM MICROFONE PARA COMANDOS DE VOZ COMPATIVEL COM ASSISTENTES VIRTUAIS (ALEXÀ
cooclE AssrsrANT ou srMlLAREs). DEVEú possulR No MÍNIMo 3 ENTRÂDAS HDMI E 2 PoRTAS !rsB, ALÉM DE

ENTRÂDA DE ÁuDro/vÍDEo E sAíDÂ DrcrrAL ópucA. ALIMENTAÇÃo EM 220v, soM EsrÉREo coM PorÊNctÁ MÍN|MA
TOTAL DE 2OW RMS, RECURSO DE ESPELHAMENTO DE TELA (SCREEN MIRRORING OU EQUIVALENTE) E ECONOMIA DE
ENERCIA. DESIGN MODERNO, BORDAS ULTRAFINAS, ESTRUTURA REFORÇADA COM SUPORTE DE MESA E

coMPATIBILIDADE coM FrxÁÇÀo EM PAREDE pADRÀo vEsA.
V.,{LOR TOTAL DO LOTE RS 63I.176,10 (SEISCf,NIOS E TRINTA E UM MIt. CENTO f, SETE]\'TA E SEIS REAIS E DEZ

cENTAVOS)

LOTE Of, . AR.CONDICIONADOS

QTD LIND

ESPECTFTCAÇÀo: AR coNDrcroNADo t2.ooo BTUS eseectrtclçÔe§ u-un'rns: rtpo sFÚi: CAPACIDADE DE
REFRIcERAÇÀo: 12000 BTUiTJ E 35r7w; porÊNctA MÀxtMA: toB5w: ALIMENTÀÇÂo (volTs)22ov; coRRENTE ELÉTRICA
DE REFRTCERAÇÂo (AMPERES)5.o; vAzÀo DE AR (M,/H)500i cÁs cÁs REFRIGERÁNIE: R-4loA ou R-32: SERPENTINA coM
TUBOS IOOP/O EM COBREi SELO PROCEL COM CLASSIFICAÇÀO DO TNMETRO DE EFICIÊNCIA E}.IERGÉTICA "A"; TIPO DO
CONDENSADOR: HORTZONTAL; TIPO DE TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: INVERTER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO ÀR
(PARA CIMA - PARA BAIXO)AUTOMATICO; NML DE RUIDO INTERNO: 43DB/A; COR DA EVAPORADORÁ: BRANCO:
REGULA vELoctDADE DE VENTILÀÇÃo; PAÍNEL DE LED coM ILUMTNÂÇÀo suAvE coM ExtBIÇÀo DA TEMPERÂTURÂ
E DAs FUNÇôES Do APARELHo coM ausrE Do rERMosrATo DE AJUSTE MArs pREcsq pERMlrÍNDo A sELEÇÀo DE
TEMPERATURA CRAU A GRÁU; FUNÇÔES: SLEEP, SWING, TURBO, HEALTH E TIMER; CÍCLO DE AR: QUENTÊ/FRIO;
CoNTRoLE DA DIREÇÃo Do AR (ESQUERDA - DIREITA): MÁNUAI: ACOMPANHAR MANUAL DE tr.ISTRUÇÔES E CONTROLE
REMoTo CoM TEcLÁs DE FUNÇÔES E REGULAGEM DE TEMPERÁTTJRA;

DESCRIÇÃO

AR CONDICIONADO I2OOO BTU IOO O TJNIDADE

\.T\IT V. TO'I'AL

R$ 2.414,79 R$ 241.479,00

1
PREGÃO t?

Rua Gateria 6entiI Cardoso, 20 - Centro, 63,700-000
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lt AR coNDrcroNADo 18000 BTU 300.0 I LINIDADE

EspECrFrcAÇÀo: AR coNDrcroNADo l8.o0o BTUS rslectrtcaçôrs trÍwtl',tes
REFRTGERAÇÀo: l8ooo BTU/H E 5270w; porÊNcrA MÁxtMA: 24s0w; ALTMENTAÇÂo

: TIPO SPLIT: CAPACIDADE DE
(VOLTS)220V; CORRENTE ELÉTRICA

DE REFRIGERAÇÃo (AMPERES)?,6; vAzÁo DE AR (tvf/H) 800; cAs REFRIGERANTE: R-410A ou R-32: SERPENTINÂ coM
tuaos toox eú cosRE; sELo pRocEL coM cLAsstFIcAÇÃo Do INMETRo DE EFtctÊNctA ENERGÉTICA 'A'; TIPo Do
CONDENSADOR: HORIZONTAL: TIPO DE TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: INVERTER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR
(PARA ctMA - PARA BÀtxo)AUToMÁTICo; NivEL DE RUiDo TNTERNo: 458/A: coR DA ÊvAPoRADoRÁ: BRANco; ctclo
ôe an,queNrernro REcu[A vELocTDADE DE vENTTLAÇÃo; patNEL DE LEDCoM TLUMTNAÇÀo suAvE coM ExBlÇÃo
DA TEMPERATURA E DÁs FUNÇÔES Do APARELHo coM AJUSTE DO TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS PRECISO,

PERMITINDo A sELEÇÀo DE TEMPERATURA GRÁU A CRÁU; FUNÇÔES: SLEÊP, SWÍNG, TURBO, HEALTH E TIMER;
coNTRoLE DA DIREÇÀODO AR (ESQUERDA. DIREITA): MANUAL

AR CONDICIONADO 22OOO BTU

DEscRlÇÀo

450.0 IJNIDADE

LOTE 04 - GELADEIRAS

QTD UNI)

R$ t.151.716,00

R$ 4.560,00 Rr$ 2.052.000,00

\. t \tT \,. TOT-{L

rsrÉcrrrcaçÀo: en coNbrcror.rÁoo leooo nrus ssrsctrlôe-çõES vhlúÀ§l- ripo SiLr; capeciirÀoe oe
REFRTGERAÇÀo: 22000 BTU^{ E 7033w ou supERroR; PorÊNctA MÁxve: ztzow: ALIMENTAÇÀo (volTs)22ov;
CoRRENTE ELÉTRrCA DE REFRTGERAÇÃo (AMPERES)I02; vAzÃo DE AR (M,/ti)r loo; cÁs REFRIGERANTE: R4l0A ou R-
12. cLAsslFrcAÇÃo ENERCÉTICA (tNMETRo): A. possutR SERPENTINAcoM TUBo DE coBRE; uTlLtzAR cÁs EcoLóctco
R4l0A: TIPO DO CONDENSADOR: HORIZONTAL; TIPO DE TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: INVERTER; CONTROLE DA
DtREÇÀo Do AR (PARA ctMA - PARA BAIxo)AUToMÁTIco: NíVEL DE RUiDo INTERNo 5lDB/Ai NivEL DE RUIDo
EXTERNO: sODB/A: COR DA EVAPORADORA: BRANCO: REGULA VELOCIDÂDE DE VENTILAÇÀO; DISPLAY COM EXIBIÇÃO
DA TEMPERATURA E DÂs FUNÇÔES Do APARELHO COM AJUSTE DO TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS PRECISO,
PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA; FUNÇÔES: SLEEP, SWING, TURBO E TIMER; CICLO DE ARJ QUENTBFRIO;
coNTRoLE DÁ DIREÇÁo Do AR (ESeUERDA. DIREITA): MÂNUÂL; AcoMpANHAR MÁNUAL DE tNsrRUÇôEs E coNTRoLE
REMoTo CoM TECLAS DE FUNÇÔES E REGULAcEM DE TEMPERATURA;

VALOR TOTAL DO LOTE R§ 3.,U5.t97.00 GRÊS MILHÔE§ QUATROCENTO§ E QUARENTÂ E CINCO MIT" CENIO E
NOVENTA E SETE REAIS)

cFl aDFIRA FRosr FREE 12.0 TJNIDADE Rn6.756J0 R$ Er.075,60') nvensE s8s Lttnos tzu uNr

ESIECTFTcAÇÀo: cELADETRA FRosr FREE.Trpo rr.:vrnse eslrctriceçôes uÍNn,tes, coM DUAS poRTAs Ê FREEzER
LOCALIZADO NA PARTE INFERIOR, DEVERA POSSUIR CAPACIDADE LIQUIDA MINIMA DE 585 LITROS, SENDO NO MINÍMO
397 LITROS DESTINADOS AO COMPARTIMENTO REFRICERADOR E I85 LITROS AO COMPARTIMENTO FREEZER, COM
DEGELo AUToMÁTrco FRosr FREE, pAtNEL ELETRôNrco ExrERNo coM DrspLAy DlctrAL sENsivEL Ao roeuE E No
MiNlMo 5 NivErs DE AJUSTE DE TEMPERÁTURA. o EeurpAMENTo DEvEú NCLUIR PRATELEIRAS TNTERNAS EM vtDRo
TEMpERADo coM cApActDADE MÍNIMA DE 40 KG CADA cAvETÀ DE FRLIÀS E LEcuMEs coM CApACIDADE MÍNMA
DE 9 KC, coMpARTtvENTo ruRBo DE No MÍNIMo t8 LITRos, cAvETA DE cELo REMovÍvEL. cESTos No FREEZ ER coM
CAPACTDADE MiNTMA DE r0 Kc (supERtoR) E i Kc (TNFERIoR), PRATELEIRAS DE poRTA coM DIFERENTÊS

CAPACIDADES (MiNtMo DE 1,2 Kc CADA EM PRÁTELEIRAS MENoRES E ATÉ ó Kc EM pRÁTELEtRÁs DE CARRAFÂS),
coMpARTtMENTo Tlpo SMART BAR coM cApActDADE MÍNIMA DE 2,5 Kc, slsrEMA DE REFRIGERÂÇÀo UNIFoRME,
coMpARTrÀ{ENTo DE cELo RÁptDo, FILTRo ANTIoDoR E ILUMINAÇÀo INTERNA EM LED. o PRoDUTo DEVERÁ
APRESENTAR EFrcrÊNCrA ENERGÉTICA MÍNIMA cLAssE À coNsuMo MÁxrMo DE 70 KwlvMÊs, coNTRoLE DE
TEMPERÁ.TURA AUToMÁTrco, pÉs NtvELADoREs, ACABAMENTo ExrERNo EM coR CLARA NEUTRÀ DEVENDo
ACoMPANHAR ToDos os AcEssóRIos oRIcINAIs DE FÁBRtcÀ TAls coMo poRTAovos, REcIpÍENTÊs tNTERNos, culA
RÁprDo E MÁNUAL DE TNSTRUÇôES. TENSÃo DE ALTMENTÀÇÃo BtvoLT (12720v) ou 220v.

CELÁDEIRA DE USO
19 DoMÉsIco FRoSTFREE; DUAS 15.0 LJNIDADE R§ 4.66627 R$ 69.94,05

PORTÂS; CÂPACIDADE 4801;
ESPECTFTCAÇÃo: CELADEIRA DE uso DoMÉsrrco FRoSTFREE DUpLEx EspEctFlcAÇôgs vÍNIves, cApAcTDADE 480
LITROS COM DECELO AUTOMATICO, DUAS PORTAS, COM TECNOLOGIA DE CONTROLE AUTOMATICO DE TEMPERATURA

QUE AJUSTE o RESFRIÁMENTo, ILUMNAÇÃo INTERNA EM LED No REFRIGERADOR, PAJNEL DIGITAL PARA AJUSTE DE
TEMPERATURA FTJNÇÃo TURBo FREEZER, ALARME DE PORTA ABERTÀ PÉS NIVELADORES E RODÍZIOS, PUXADORES
ERcoNôMrcos EMBUTTDoS, clAssrFrcAÇÁo ENERcÉTrcA MÍNIMA A, pÉs NIvELÀDoREs E RoDlzros PARA
MoVIMENTAÇÀo, PUXADoRES EMBUTIDoS. PoRTA coM PRATELEIRAS REMOViVEIS, SISTEMA DE PRATELEIRAS
RETRÁTErS, ExpANsivEIs ou ADAprÁvEls, TRAVA DE sEcuRANÇA DA poRTA coM ALARME soNoRo PARA Avlso DE
poRTA ABERT,\ TENsÀo DE ALTMENTAÇÀo BtvoLT (r27l220v) coM FREeUÊNCrA DE 60 Hz, coMpRESsoR Tlpo Flx
SPEED oU EQUIVALENTE, GÁS REFRIGERANTE ECOLÔGICO RóOOA;

VALOR TOTAL DO LOTE R§ 15I.069.65 (CENTO E CINQUENTA E UM MIL E SESSENTA E NO!'E REÀIS E SESSENTA E
cINCO CENTÀVOS)

LOTE 05. VENTILADOROS

lrEM DEscRIÇÃo erD uND r v. uNtr v. TorAL
VENTILADOR DE PAREDE óO CM,

I] TIPO: TUFÀO,DESIGN I5O.O UNIDADE R$ 382,65 R$ 57.397,50
MODERNO, 3 VELOCIDADES

ESeECIFTcAÇÃo: vENTTLADoR DE eAREDE 60 cM, Trpo: TUFÀo EspEClFlcAÇôEs MINIMAsT DTMENSÀo MÍNIMA DA
GRÁDE: 60 CM, TIPO: TUFAO, DESICN MODERNO, 3 VELOCIDADES, MODELO: PAREDE, COR: PRETO, OSCILANTE PARA

A E ESQUERDA, GRANDES EM AÇO TRATADO PINTADAS NA COR PRETA E REMOViVEL, COM 3 HELICE FINA EMDIR

Rua Gateria Gentil Cardoso, 2o - Centro, ó3.700-Ooo
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150 w; SELO PROCEL 4;

polrpRoprlENo, osaiaANTE E cov REôuaÂGÉú-DE D.rcLrNAÇÃo possun
MÍNIMA DE 220 w; sELo pRocEL A NÂs rRÊs opÇôES DE VELoCÍDADES; RorAÇÃo

DEscRrÇÃo
CARRNHO DE SELF.SERVICE
TÉRI\.ítco - 8 CUBAS euENTEs -
220v

V. TOTAL

e$ 226.306,20

ENTO E POTENCIA

17 VENTILADOR DE COLTJNA 50 CM 4O.O TJNIDÁDE RS373,ó3 R$ 14.945,20

esrecurcnçÃo: ve-thtLADoR DE coLr.JNA rurÀo so cna espectEclÇõrs v-rNtuies: oEstcN uooenNo. cot4 pe eASe
REDONDO, 3 VELOCIDADES, MODELO: COLUNÂ COM ALTURÁ MINIMA DE 90CM E M^XIMO l2lCM; COR: PRETO,
OSCILANTE PARA DIREITA E ESQUERDA; GRÁDES EM PúSTICO NA COR PRETA E REMOVÍVEL, COM PROTETOR
TÉRMtco, possutR t0 IúLlcEs FINA EM poltpRopllENo; possutR MoroR coM RoLAMENTo E porÊNclA MiNtMA DE

rrEn DEscRrçÃo erD tND v. uNtr v. ToTAL
MULTTPROCESSADOR DE

3 ALIMENTOSITOOW 9 EM I PRETO 7O.O UNIDÁDE R$ I.249,64 R$ 8?,474,80
22oV.

ESpECTFTcAÇÀo: MULTrpRocEssADoR DE ALIMENTos rzoow 1vÍNtMe1 e eu I pRETo 220v. APRESENTANDo FUNçôES
DE PROCESSAR, RALAR, CORTAR, MSTURAR, FATIAR, ESPREMER, PICAR E LIQUIDIFICAR. OFERECENDO ACESSORIOS

euE ExEcurEM MúLTIPLAS Ft NÇôEs coMo: copo DE LIeUIDIFICÀDoR, JÂRRÁ DE MULTIPRoCESSADo&
ESPREMEDoR DE FRUTAS, ADAPTADoR DE LÂMINAs, LÂMtNÁ DE FATIAR, LÂMINADERALAR, LÁMINAS DE PROCESSAR,

VÀLOR TOTÀL DO LOTf, R§ 72342J0 (Sf,TENTA E DOIS MIL, TREZENTOS E QUARf,N"TA E DOIS REAIS E SETf,NTÀ
cf,NTAVOS)

BATEDOR E EMULSIFICADOR,

14 BATEDEIRA 12 VELOCIDADES iO.O UNIDADE RÍ 633,30 R$,I4.33I,00

ESPECTFTCAÇÀO: earEOErRÂ rZ VstOCpaOeS espeCrnrCeÇôrs uÍuuas: porÊilcu MtNtMA DE ?00 wArrs;
ESTRUTURA EM POLIPROPILENO COM ACÁBAMENTO EM ÀÇO INOX; POSSUIR 3 TIPOS DE BÀTEDORES PÁRÁ PREPARO
DE MASSAS LEVES, MÉDIAS E PESADAS;TÂMPA ANTIRRESPINGOS ; SISTEMA DE BATIMENTO PLANETÁRIO; SISTEMA DE
ABERTURA: I TIGELA COM NO MINTMO 4,500 ML DE CAPACIDADE TOTAL; PÉS COM VENTOSAS; VOLTACEM: BIVOLT OU
220V .

VALOR TOTAL DO LOTf, R§ I3t JO5,8O (CEMO E TRINTA E UM MIL, OITOCENTOS E CINCO REAIS E OITENTA
CENTAVOS)

LOTE 07 - MICROOI§DAS

rrf,ir DEscRrçÃo erD rrND v. uNrr v. TorAL
MlcRo'Nna§ .APACIDÂDE 5o.o T.JNIDADE R$ 770,i7 R$ i8.5r8,50' Lteuroe lo Lrnos

EspECrFrcAÇÀo: vrcrooNoes ró Lrinos - eSpÉcrrrceçôEs r'lfrMes: recle§ ÉE+iúti,qlúeoes pena púios
RÁptDos; TECLAS DE RÁptDo AcESso; cApActDADE MINIMA DE 30 LITRos, DISPLAY DIGITAL, PoTÊNCIA MTNIMÀ DE
I3OOW: . POSSUIR FUNÇÀO TRAVA DE SECURÁNÇA E DESCONCELAMENTO; POSSUIR SELO "A" DE EFICIÊNCIA
ENERGETICA

VALOR TOTAL DO LOTE RS 3E5I85O (TRINTA f, OITO MII- QUINHENTO§ E DEZOITO REAIS E CINQUEMA
cENTAVOS)

rrErt DEscRrÇÃo r erD UND v, UNIT v. TorAL

, ii"ri,H?tor*,or* F3tYà'0 i0.0 uNIDADE R!%?.07 R$662e4.e0

EspEClFtcAÇÀo: BEBEDouRo colr i ront\elRAs esrectnlcaçÕes MÍNIMAS: Tlpo bELAcuA DE coLUNA coM 2
TORNEIRAS CERTIFICÀDO PELO INMETRO; REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR; SISTEMÁ AUTOMÁTICO DE ABERTURA
Do cARRÂFÀo o QUE FACILITA A LIMPEZA INTERNAI POSSUI RESERVATÓRIO VEDADO E ALÇÀS LATERAIS PARA
MELHoR LocoMoÇÀo; LATERAL EM AÇo PÍNTADo AUMENTANDo DIJRABILIDADE Do PRODUTO; BAIXO CONSUMO DE
ENERCIA; ECOLOCICAMENTE CORRETO, GÁS RI34; ALTO DESEMPENHO: I.8 LITROS/TiORA DE ÁGUA CELADA:
VoLTAGEM 220 voLTS. possulR sELo Do INMETRo coM CERTIFICADo vÁLlDo ATRAvÉs DA poRTARtA N" 3« euE
oBRTGA euE os EeurpAMeNTos PARA coNsuMo DE ÁcuA DEvERÀo sER FABRTCADoS E lMpoRTADos SoMENTE EM
CONFORMIDADE COM OS REQUISITOS ORA APROVADOS E DEVIDAMENTE REGISTRADOS NO INMETRO. POSSUIR

I-OTE 08. BEBEDOI]ROS

LOI E 09 - C.{RRI\HOS SELF SERVICL

CARANTIA MINIMA DE UM ANO
VALOR TOTAL DO LOTE RS 66.294,90 (SESSENTÀ E SEIS MII. DUZtrNTOS E NOVEI{TA f, QUATRO REAIS E NOVENTA

cf,NTAVOS)
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RS 3.771,77

LOTE 06 - EQ[IP-{}ÍE\TOS DO}IESTTCOS
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ESPECIFICAÇÀo: O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER UM CARRINHO SELF.SERVICE EQUIP UBAS QUENTES,
CADA UMA coM cApAcIDADE MÍNIMÂ DE 6 LÍTRos, DorADAs DE DUAS REsrs TENCIAS CADA, CAPAZES DE

\'.{.LOR TOTÀL DO LOTE RS 97.{36,00 (NOVENTA E Sf,TE MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E SftS REAIS)

MANTER A TEMPERATURA T.JNTFoRME ENTRE 60"c E 90.c. As REstsrÊNCIAS DEvERÃo possulR TERMoSTATo
INDIVIDUAI- POR CUBA OU SISTEMA CENTRALIZADO DE AQUECIMENTO, GARANTINDO CONTROLE PRECISO DA
TEMPERATURA DE CADA ALIMENTO. O CARRINHO DEVER]I TER ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO INOXTDÁVEL,
ASSEGURANDo ESTABILIDADE, DURAaIIDADE E REssrÊNctA À coRRosÃo. o rÁMpo supERIoR E As rAMpAs DAs
cuBAs rAMBÉM DEVERÀo sER FABRICADoS EM AÇo INoxtDÁvEL, sENDo EsrAs REMovÍvEIs ou coM ABERTURÂ
ARTICULADA PARA FÁctL AcEsso Aos ALIMENToS. o EeulpAMENTo DEVERÁ possuR euATRo RoDiztos
crRATóRros, CADA ur,í supoRTANDo No MÍNrMo 100 Kc, EeurpADos coM TRAVAS DE sEclJRÁNÇA pERMrrrNDo
FÁctL MovIMENTÁÇÀo E postcIoNAMENTo sEGURo. As DIMENSôES EXTERNÀS Do CARRINHo DEvÊRÃo sER
APROXIMADAS: ALTURA 90 CM, LÁRGURÁ 150 CM E PROFUNDIDADE 70 CM, COM PESO TOTAL APROXIMAm DE 120 KG,
GARANTINDo ADEQUADA AVALIAÇÀo DE EsPAÇo, TRANSPoRTE E MANUSEIo sEcURo. ToDos os CoMPoNENTES
ELÉTRlcos DEvERÂo sER cERTrFrcADos pELo TNMETRo, possuR pRorEÇÀo coNTRÁ SoBRECARGA E
SUPERAQUECTMENTO, E O ACABAMENTO DO EqUIPAMENTO DEV-ERÂ APRESENTAR SUPERFICTES LISAS, SEM ARESTAS
CoRTANTES, RESISTENTES À coRRosÃo E DE FÁc[ t cIENtzAÇÂo, ÂDEQUADAS pARÁ uso coNrÍNUo EM AMBIENTE
DE ALTMENTAÇÀo coLETIvA. A voLTAcEM Do EQUIPAMENTo DEVEú sER 220 v, MoNoFÁstco. o FoRNEctMENTo
DEVERA INCLUIR MÁNUÂL DE OPERAÇÁO E MANUTENÇÁO EM PORTUCTJES, BEM COMO CERTIFICADO DE GARANTTA
MiNtMA DE 12 MESES. o CARRINHo DEVEú GARANTIR sEcuRÁNÇÀ ERCoNoMIA E FActLtDADE DE MANUTENÇÃo
DURANTE o uso coNTiNUo.

VALOR TOTAL DO LOTE RS 226306'0 (DUZEMOS E VTNTE E SEIS MIT. TREZENTO§ E SEI§ RO.1.IS E VINTE
CENTAvOS)

LOTE TO - CLIMÁTIZADORES

trElrÍ DEscRtÇÃo erD trÀrD v. LJNtr v. rorll-
CLIMATIZADOR DE AR

23 EVAPORATIVO INDUSTRIAL IOO.O UMDADE R$ 974,36 R§ 97.436,00
poRTÁTlL

ESPECIFICAçÀo cLtMATlzADoR DE AR EvApoRATIVo tNDUstnteL ponrÁrrl. coM As sEcuINTES cenecrenisrrcas
MiNtMAs: ESTRUTURÂ EM MATERTÁL RESISTENTE, DE FÁctL MoBILIDADE, coM RoDÍztos; ALIIENTAÇÀo ELÉTRICA
220v. porÊNCtA MÍNtMA DE I50 w;cApACIDADE MíNIMA Do RESERVÁTóRIo DE ÁcuA: 60 LtrRos; TRÊs vELocIDADES
DE vENTTLAçÀo. coM Fl,NÇÀo DE VENTTLAÇÀo E cLn4ATrzAÇÀo; vAzÀo DE AR MÍNrMA DE 6.000 MrH. srsrEMA DE
RESFRIAMENTO EVAPORATIVO COM COLMEIAS TIPO'HONEYCOMB" OU EQUIVÁLENTE: BAJXO NiVEL DE RUÍDO E

BAIXO CONSUMO DE ENERCIÀ; GARÁNTIA MÍNIMA DE t2 (DOZE) MESES CONTRÂ DEFEITOS DE FABRICÁÇÀO; PRODUIO
INDUSTRIAL, ADEQUÀDO PARA USO EM AMBIENTES AMPLOS; DEVERA ACOMPANHAR MANUAL TECNICO EM
poRTUCUÊs E possutR AsstsrÊNCIA TECNICA No BRAstL.

LorE lr - TELÀS DE pRoJEÇÀo

DESCR-IÇAO QTD UND V. T,INIT

Rt 1.012,6t

g_
R§ 46.5832846,0 TJNIDÁDE

EspEcrFrcAÇÀo: TELA DE pRoJEÇÃo ÉÉTRICA 2,40M x 1,80M t20 poLEcADAs ACoMPANHA coNTRoLE REMoro sEM
Flo coR DÁ ÁREA DE pRoJEÇÀo: BRANCATECIDo: MATTE wHITE (vERso pRETo) MEDtDAS DA ÁREA DE pRorEçÀo:240
(C) X 180 (A) CM MEDIDAS DO PRODUTO: 2ss (C) x 9,0 (A) x 9,0 (L) CM MEDIDAS DA CAIXA: 260 (C) x 12 (A) x 13 (L) CM
PESO DO PRODUTO: 8.9 KG

vALoR TorAL Do LorE Rs,Í6s&3rs (eUARENTA f, sEIs MlL, outNHf,NTos E ottErra r rnÊs ne,{s E v[|irE E
oITO CENTAVOS)

LOTE I2 . LIQUIDIFICÀDORES I}DUSTRI.{IS

DEscRrçÁo

I I t-\t

rIEII

20

QTD T]ND V. UNIT

§O O IJNIDADE R$ 985,74 R$ 49.287,00

\:ALOR TOTÂL DO LOTE RS 49.2t7,00 (Q[IÀRENTA f, N"OVE lUlL, DUZENTOS E OITf,NTA E SETE REAIS)

I-OTE I]. FOR\OS I\DT'STRIAIS

DEscRrÇÃo

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 6
LITROS

UNI) V. LINIT \'. TOTAL

EspECrFrcAÇÀo r-reutolrrcaoon rNousrnrnl oo lrrnbs rspecrrrcaÇôÉS úÍr.:ÍMAS: cApAcTDADE Do copo: 0ó (sEÍs)
LrrRos. ESTRUTURÁ RoBUsrA coNFECctoNADo EM AÇo tNoxtDÁvEL, MoroR coM porÊNctA MÍNIMA DE t000w.
RorAÇÀo 3.500 RpM; cLAssE F; copo MoNoBLoco poltDo coM supER-FictE LlsÁ, LIVRE DE MtcRoFtssuRÁs E
INCLUSôES. FABzucADo EM AÇo INox EscovADo, coM ALÇÀ coM ACABAMENTo pERFEtro, ISENTo DE cANTos
vtvos ot REBARBAS EM suAs ARFsrAs. ou euAlseuER ourRos DEFEtros PREJUDICINS À suA UILzAÇÀo.
FACTLMENTE LIMPÁVEL E RESISTENTE À coRRosÃo E AclDEz, TAMPA pollpRoptlENo coM TRAVA (PARA BoÁ
vEDAÇÀoJUNroAo copo) E TJMASOBRETAMPA REMovÍvEL pÁRA ADrÇÃo DE TNCREDIENTES; possurR cHAvE LrcA
E DESLIGA INDMDUAL: VOLTACEM: 220 v; CERTIFICADO PELO INMETRO E DE ACORDO COM A NR l2;

QTD

íLW-L
o

?-
A inu,
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FORNO INDUSTRIAL ELÉTRICO: 70.0 UNIDADE ,37 R$ 235.365,90

ESPECIFICAÇÀO: FORNO INDUSTRIAL ELÉTRICO EM INOX, TENSÃO DE 220V, LATERAIS, FRENTE E TETO EXTERNOS EM
AÇO ÍNOX. REVESTIMENTO INTERNO EM AÇO CALVANZADO; RECULAGEM DE ALTURA DA GRELHA. CAPACIDADF
MINIMA DE 140 LITROS.; POTENCIA DE 50o0wi SISTEMA PARA ABERTURÁ DO VIDRO TIPO GUILHOTINA; POSSUI DUÁS
RESISTÊNCIA POR CÂMAR-A. SENDO UMA SUPERIOR E TJMÂ INFERIOR, COM CONTROLE INDIVIDUAL DE TEMPERÁTURÂ;
PAINEL COMPOSTO POR DOIS TERMOSTATOS DE 50'C À 3OO'C, PARÁ RECULAGEM DE TEMPERATURA, SENDO UM PÁRA
A RESISTÊNCIA SUPERIOR E OUTRO PARA RESISTÊNCA ÍNFERIOR; PEDRA REFRÂTÁRIA QUE ARMAZENA O CAIOR
OBTENDO MÁiOR UNIFORMIDADE NO ASSÂDO: CAVALETE REFORÇADO EM AÇO CARBONO COM ACABAMENTO EM
PINTURA A PÓ ELETROSTÁTICA COM BASE FOSFATIZADA; ACOMPANHA UMA CRELHA REFORÇADÂ: REVESTTMENTO
INTERNO EM ÁÇO GÁLVANIZADO; ISOLAMENTO EM LÂ DE ROCHÁ; CÂM,q.RA COM DOIS TRILHOS DE APOIO PARÂ
RECULACEM DE ALTURÁ DA GRELHA; EQUIPAMENTOS DE ACORDO COM A PORTARIA 446 DO INMETRO;

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 23536590 (DUZENTOS E TRINTA E CINCO MIL,TRtrZENTOS f, SESSENTA E CINCO REAIS
E NOVENTA CENTAVOS)

Yâlor totâl RS 5.635.877,53 (cinco milhões, seiscentos e trinta e cinco mil, oitocentos e setentâ e

sete reais e cinquentâ e três centavos)

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizâdos como comuns, conformejustiÍicativa constante do

Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços sení de I (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
peíodo, desde que comprovado o preço vantajoso, CONFORME ESTABELECE O ART. 84 DA IÉi N"
I4.I33 DE I" DE ABRIL DE 202I.

1.4.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços tená sua vigência estabelecida em

conformidade com as disposições nela contidas.

1.5. O custo estimado total da contratação é de RS 5.635.877,53 (cinco milhões, seiscentos e trinta e cinco

mil, oitocentos e setenta e sete reais e cinquenta e três centavos)

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação.

I.7. DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO, GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
1.7.1. Todos os equipamentos e seus componentes deverão ser novos, de prirneiro uso, nâo

denotando uso anterior ou recondicionamento, e entregues em suas embalagens originais lacradas.

L7.2. O recebimento dos itens não eximirá o fomecedor de suas responsabilidades, nem invalidará
ou comprometerá qualquer reclamação que órgão contratante venha a fazer, baseada na existência de
produto inadequado ou defeituoso, no prazo de garantia.

1.7.3. O prazo de garantia será, no mínimo, de 12 (doze) meses, contâdos a partir do recebimento do
produto sem prejuízo de qualquer política de garantia adicional oferecida pelo fabricante.

1.7.4. A fabricante dos produtos ofertados deverá possuir rede de assistência técnica autorizada ou

credenciada no território nacional, assegurando o atendimento adequado e dentro dos prazos de garantia.
1.7.4.1. Todos os custos relacionados ao transporte, mânutenção, substituição de peças,

deslocamento técnico ou quaisquer despesas decorentes da assistência técnica correrão por conta exclusiva
da contratada, não cabendo ônus adicional à Administração.

1.7.5. O serviço de garantia será prestado com vistas a manter os equipamentos fornecidos em
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura e abrange: remoção dos vícios
apresentados pelos equipamentos. materiais e outros componentes; solução de problemas e esclarecimento
de dúvidas de configuração e de utilização dos equipamentos.

1.7.6. Os equipamentos que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia devem
ser substituídos por outros novos, de primeiro uso e apresentar padrões de qualidade e desempenho iguais
ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

1.7.7. Durante o período de garanti4 independentemente de ser ou não fabricante do objeto, obriga-
se a substituir ou reparar, sem ônus para o Município de Crateús, o objeto que apresentar defeitos ou

0aq.
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incorreções resultantes da fabricação, no prazo máximo de l5 (quinze) di
posterior a data do envio da comunicação.

1.7.7.1. Todos os custos decorrentes da substituição ou repaÍo de produtos com defeito de

fabricação, incluindo transporte e logística, serão de responsabilidade exclusiva da empresa contratada, que

deverá providenciar a retirada do equipamento no Município de Crateús e entregar o substituto em perfeitas

condições.
1.8. Todos os produtos fornecidos deverão estar em estrita conformidade com a legislação vigente,

incluindo normas técnicas da ABNT, regulamentações da ANVISA, INMETRO, Ministério do Trâbalho e

demais órgãos competentes, quando aplicável. A contratada deverá garantir que os equipamentos estejam

devidamente certificados, atendam às exigências de qualidade e segurança, e apresentem manual em língua
portuguesâ, em conformidade com as disposições legais.

2. DA FUNDAMENTAÇÁO E DA DESCRIÇÃO DA I\ECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, no Anexo I.l do edital.

3. DA DESCRTÇÃO na SOI-UÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO E DA ESPECTFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos

Técnicos Preliminares, no Anexo I.l do edital.

4. DOS REQI'ISITOS DA CONTRATAÇAO

4. I . A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos

Técnicos Preliminares, no Anexo I.l do edital.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto conhatual

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1 . O prazo máximo de entrega do(s) item(ns) é de 15 (quinze) úteis, contados da emissão de Requisição
formalizada pelo Contratante , em quantitativo especificado pelo Contratante.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as razões respectivâs

com pelo menos 05 dias de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela

contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues na Secretaria de Educação, situada à Rua Manuel Augustinho, 544, São

vicente, Crateús/CE.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executâdo fielmente pelas partes, de

acordo com as cláusulas avençadas e as norÍnas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 1 l5 da Lei n' 14.133, de 2021).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticâmente pelo tempo correspondente, anotadâs tais circunstâncias mediante
simples apostila (§ 5'do art. I l5 da lri no 14.133, de 2021).
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade podeú convocar representante do Contratado para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o
representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá

do l' dia útil
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informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalizagão, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de

aferição dos resultados e dâs sanções aplicáveis, dentre outros.
6.6. A execução do contrato deverá ser acompaúada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n" 14.133, de 2021).
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidâs no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçâo.
6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrâto todâs as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitiÍá
notiÍicações para a correção da execução do conúato, determinando prazo para a correção;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrâto nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal tecnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportnndo ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.9. O gestor do contrato coordenarâ a atualização do processo de acompaúamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das pronogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração.
6.9.1 . O gestor do contrato âcompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as ocorências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapíssarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de

obrigações.
6.9.4. O gestor do contrato tomârá providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilizâção para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158

da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicaÉ ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório finâl com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenhamjustificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento
das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumári4 no ato da entrega, juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompaúamento e Íiscalização do
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contrato, paÍa efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

Termo de Referência e na proposta.
constantes neste

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na propostâ, devendo ser substituídos no prazo de 08 (oito) diâs
úteis, a contâr da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de l5 (quinze) dias, a contar do recebimento da nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade

do material e consequente aceitâção mediante termo detalhado.
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justiÍicad4
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do ârt. 143 dâ Lei n' 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pâgamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluiÉ a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até dez dias úteis
para fins de Iiquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deveÉ verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tâis como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções ribuüírias cabiveis.

7. 10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciândo-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao

contratante;
7.1l. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente devení ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consultajunto ao cadastro de fornecedores ou

no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n' 14.133, de 2021.
7.12. A Administração deverá realizar consulta âo o cadastro de fomecedores ou no registro cadastral

unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível raáo que impeça â participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.
7.13. Constatando-se, junto o cadasúo de fomecedores ou no registro cadastral unificado disponível no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do contratante.
7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contrâtante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
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contratado, bem como quanto à existência de pagamento â ser efetuado, pâra que s

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deveú adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão reàlizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçãojunto ao o cadastro de fomecedores
ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
7.17. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal no 14.133 de l" de abril de 2021, o pagamento
seú efetuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis contados da finalizaçío da liquidação da despesa.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçáo, mediante
aplicação do indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.
7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contrâtâdo.
7.20. Será considerada dâta do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.21 . Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributariâ prevista na legislação aplicável.
7.21.1. Independentemente do percentual de ributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7 .22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributr{ria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No €ntanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovâção, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
7.23.4 antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se

representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, conforme
determina o § l" do art. 145 da lei Federal no 14.133/21.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento de licitação, na modalidade
pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério dejulgamento pelo Menor Preço, por Lote.
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica
8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficaní condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://wrvw. gov.br/empresas-e-negocioVpt-brêmpreendedoç
8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;
8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n' 77, de l8 de março de 2020.
8.7. Sociedade simples: inscrição do âto constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz

os os melos
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8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pe

o aprovou,
SSOAS lcas da respectiva

sede, além do registro de que trata o aÍ. 107 da Lei n'5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
8.1 L Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente, e CPF do representante legal da licitante.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedidâ
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributiirios federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos dâ Portaria Conjunta no

I .75 l, de 02 de outubro de 2014, do Secretirio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional.
8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediânte a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de l'de maio de 1943;

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fomecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fomecedor,
relativa à atividâde em cujo exercício contrata ou concorre;

Qualifi cação Econômico-Financeira

8.1E. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 69 da
Lei n" 14.133, de 2021); Na hipótese de o documento não conter expressâmente o prazo de validade o
documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão.

8. 19. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos

2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
8.19.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Conente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores
a 1 (um, obtidos pela aplicação das seguintes formulas:
I - Liquidez Geral (LG) : (Ativo Circulante + Realiável a Longo Prazo) + (Passivo Circulante +

Passivo Não Circulante);
II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante): (Passivo Circulante).;
8.19.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
8.19.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoajurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
8. 19.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Conkíbil Digital - ECD ao Sped.

8.20. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital
mínimo OU patrimônio líquido minimo de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação, do
(s) lote (s) que o licitante estará participando.
8.21. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as eügências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos conúbeis pelo balanço de abertura. (tri n'14.133, de
2021, ârt. 65, § l').
8.22. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoajurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos
(§ 6" do art. 69 da Lei n' 14.133, de 2021).
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8.23. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser laração
assinada por profissional habilitado da iírea conúbil, apresentada pelo licitante.
8.24. Os Microempreendedores Individuais - MEIS, deverão apresentar o DANSIMEI dos dois últimos
exercicios sociais.

Qualificação Tecnica

8.25. Comprovação de aptidão para o fomecimento de bens similares de complexidade t€cnológica e

operacional equivalente ou superior com o lote pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
8.26. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fomecedor.
8.27. O licitante podeú disponibilizar, FACULTATIVAMENTE, todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestâdos, âpresentândo, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
nota(s) fiscal (ais), dentre outros documentos que poderão ser solicitados pelo pregoeiro mediante
diligência.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PRf,ÇOS
9.1 .O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados pelo órgão gerenciador,
quanto a:

I - os quantitativos e os saldos;
II - as solicitações de adesão; e
III - o remanejamento das quantidades.

9.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações (art. 25 do Decreto no 11.462/2023):

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos do disposto na alinea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021;

9-2.2- em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encaÍgos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitâda a contagem da anualidade e o índice
previsto para a contratâção; ou

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratâção.
9.3. A contratação com os fomecedores registrados na ata seÉ formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por meio de instmmento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei no 14.133, de 2021.

9.3. 1. Os instrumentos acima especificados serão assinados no pr zo de validade da ata de registro
de preços.

9.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o disposto
no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.
9.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida no editâI,
observado o disposto no art. 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

IO. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
l0.l .A indicação da disponibilidade de cÉditos orçamentários somente será exigida para a formalização do
contrato ou de outro instrumento hábil.
102. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sení indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I l.l . Em atendimento ao § 3o do art. 86, da Lei n' 14.133 de l'de abril de 2021, será permitida a adesão à
ata de registro de preços por órgãos e entidades dâ Administração Públic4 permitindo a ampliação do
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acesso às condições contratuais vântajosas já negociadas, em conformidade
vigentes.

ll.l.l. A adesão à ata de registro de preços configura umâ estratégia administrativa que visa
ampliar a eficiência e promover a economicidade nas contratações públicas- Esta decisão está alinhada com
os princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que legem a
Administração Pública, conforme estabelecido pela Constituição Federal e reiterado pelos Acórdãos
22412020,273612023 e 282212021 do Tribunal de Contas da União (TCU).

A opção pela adesão não é meramente procedimental, mas uma escolha estratégica que requer uma
justificação clara e robusta. Nesse sentido, a adesão deve ser precedida por uma análise criteriosa do

mercado e uma avaliação das vantagens econômicâs, garantindo que as condições obtidas ahavés do
registro de preços sejam, de fato, as mais vantajosas para a Administração Pública. Esta análise deve
considerar não apenas os custos diretos, mas também os beneficios de longo prazo, como a redução de

tempo e recursos despendidos em múltiplas licitações.

Além disso, a adesão deve estar em harmonia com os objetivos estratégicos do órgão ou entidade,
contribuindo para a otimização de recursos e a melhoria da qualidade dos s€rviços prestados ao cidadão. A
transparência do processo é fundamental e deve ser assegurada pela divulgação de todos os atos, garantindo
que â adesão à ata de registro de preços ocorra de forma aberta e acessível a todos os interessados.

Em conformidade com os precedentes do TCU, a inclusão de cláusula de adesão no edital deve ser motivada
de forma explícita, detalhando como essa escolha se alinha à busca pela eficiência administrativa e quais

beneficios específicos são esperados. Tal motivação reforça o compromisso com a gestão fiscâl responsável
e com a obtenção de valor para o dinheiro público.

Portanto, a adesão à ata de registro de preços, quando bem fundamentada e justificada" representa uma
pnítica alinhada à busca constânte pela eficiência na Administração Públic4 proporcionando economia,
agilidade e qualidade na contratação de bens e serviços, sempre em prol do interesse público.
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